
Carapebus, 09 de fevereiro de 2023 - Edição 29 - ANO 2

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GERENCIA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2023

Espécie: Contrato nº 12/2023, firmado em 08/02/2023 com SAP 
COMÉRCIO E SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO EIRELI Objeto: aquisição 
de materiais descartáveis, para uso das creches e demais escolas da 
rede municipal de ensino; – Amparo: PREGÃO PRESENCIAL 18/2022 
Lei 8.666/93; Processo: CDL:052/2022; Vigência: 08/02/2023 a 
07/10/2023; Cobertura Orçamentária: Programa de Trabalho nº 
02.005.001.12.361.0005.2.022 Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 
Valor Total: R$ 10.099,20; Signatários: Pelo Contratante: IVANETE 
FERNANDES DA HORA SANTOS e pelo Contratado: SOLANGE 
APARECIDA PACHECO LOUZADA.

Espécie: Contrato nº 13/2023 ,firmado em 08/02/2023 com SAP 
COMÉRCIO E SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO EIRELI ME – Objeto: 
Aquisição de pó de café, SOBRE RESPONSABILIDADE DA 
GERÊNCIA MUNICIPAL; – Amparo: PREGÃO PRESENCIAL 
009/2022 Lei 8.666/93; Processo: CDL:008/2022; Vigência: 08/02/2023 
a 07/08/2023; Cobertura Orçamentária: Programa de Trabalho nº 
02.010.001.04.122.0001.2.072, Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 
Valor Total: R$ 10.225,50; Signatários: Pelo Contratante: MARCOS 
VINÍCIUS OLIVEIRA DA SILVA e pelo Contratado: SOLANGE 
APARECIDA PACHECO LOUZADA.

Espécie: Contrato nº 14/2023, firmado em 08/02/2023 com 
ALTERNATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME Objeto: A 
aquisição de material descartável para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação; – Amparo: PREGÃO 
PRESENCIAL 018/2022 Lei 8.666/93; Processo: CDL:052/2022; 
Vigência: 08/02/2022 a 07/10/2023; Cobertura Orçamentária: Programa 
de Trabalho nº 02.005.001.12.361.0005.2.153 Elemento de Despesa 
3.3.90.30.00 Valor Total: R$ 20.628,00; Signatários: Pelo Contratante: 
IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS e pelo Contratado: PAULO 
ROBERTO CARNEIRO JUNIOR.

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MARCOS VINÍCIUS OLIVEIRA DA SILVA
GERÊNTE MUNICIPAL

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANSELMO PRATA VICENTE
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANSELMO PRATA VICENTE
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANSELMO PRATA VICENTE
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ERRATA CONTRATO Nº 011/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2023

Ratifico por este termo a dispensa de licitação nº 15/2022, Processo 
CDL 29/2022 em favor da proponente CÉLIO PINHEIRO DE 
CARVALHO CPF: 004.207.367-78 no valor de R$ 14.720,88 (Quatorze 
Mil, Setecentos e Vinte Reais e Oitenta e Oito Centavos) de acordo 
com artº 26 da lei 8666/93 e suas alterações posteriores, de acordo 
com o parecer da procuradoria jurídica, e tendo em vista os elementos 
que instruem o processo 29/2022.

                                                           Carapebus, 07 de Fevereiro  2023

O EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2023, publicado no Diário Oficial 
do Município de Carapebus, Edição n° 28 (pag. 02) no dia 08 de 
fevereiro de 2023, foi identificado um erro de digitação, sendo assim:

 Onde se lê:

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda de 
pacientes e funcionários Do Pronto Atendimento Carlito Gonçalves.
FMS: 022/2022.
 
 Leia-se: 

Objeto: a aquisição de medicamentos injetáveis e de colírios de uso 
hospitalar. FMS: 022/2021.

Espécie: Contrato nº 12/2023, firmado em 09/02/2023 com MICROMED 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA Objeto: aquisição de equipos 
para medicação, fotossensível e dieta enteral em sistema de 
comodatodas bombas de infusão visando atender as necessidades do 
pronto atendimento Carlito Gonçalves, SOBRE RESPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Amparo: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 034/2022 Lei 8.666/93; Processo: FMS 055/2022; 
Vigência: 09/02/2023 a 08/06/2023; Valor: R$ 31.810,50; Signatários: 
pelo Contratante: ANSELMO PRATA VICENTE e, pelo Contratado: 
LUIZ CARLOS BANDOLI GOMES
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E
SERVIÇOS PÚBLICOS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E
TRÂNSITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GERÊNCIA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2023 EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2023

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2023

Espécie: Contrato nº 15/2023, firmado em 08/02/2023 com 
ALTERNATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME Objeto: Aquisição 
de pão para cachorro quente, para consumo dos alunos da Educação 
Infantil; – Amparo: PREGÃO PRESENCIAL 016/2022 Lei 8.666/93; 
Processo: CDL:050/2022; Vigência: 08/02/2023 a 07/10/2023; 
Cobertura Orçamentária: Programa de Trabalho nº 
02.005.001.12.361.0005.2.022 Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 
Valor Total: R$ 15.340,80; Signatários: Pelo Contratante: IVANETE 
FERNANDES DA HORA SANTOS e pelo Contratado: PAULO 
ROBERTO CARNEIRO JUNIOR.

Espécie: Contrato nº 18/2023, firmado em 08/02/2023 com SAP 
COMÉRCIO E SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO EIRELI Objeto: Aquisição 
de polpa de fruta, sobre responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação; – Amparo: PREGÃO PRESENCIAL 008/2022 Lei 8.666/93; 
Processo: CDL: 023/2022; Vigência: 08/02/2023 a 07/10/2023; 
Cobertura Orçamentária: Programa de Trabalho nº 
02.005.001.12.361.0005.2.022, Elemento de Despesa 3.3.90.30.00, 
Valor Total: R$ 9.468,00; Signatários: Pelo Contratante: IVANETE 
FERNANDES DA HORA SANTOS e pelo Contratada: SOLANGE 
APARECIDA PACHECO LOUZADA.

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/REC. DE DÍVIDA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARAPEBUS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS.

CONTRATADA: POSTO EDCAR LTDA.

OBJETO: Pagamento, a título de Reconhecimento de Dívida, pela 
prestação de serviços de abastecimentos. VALOR TOTAL: R$ 
224.160,65 (duzentos e vinte quarto mil, cento e sessenta rais e 
sessenta e cinco centavos)

BASE LEGAL: Processo nº 8858/2022 .

RECURSOS: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta 
da seguinte Dotação Orçamentária: 02.009.001.26.782.0015.2.070 – 
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 – Fonte de Recurso 1.704 Ficha nº 
217. SIGNATÁRIOS: Prefeitura de Carapebus/Secretaria Municipal de 
Transporte e Serviços Públicos, CNPJ Nº 01.609.497/0001-02, por seu 
represente legal NIVALDO CAETANO CARDOZO . Empresa POSTO 
EDCAR LTDA, CNPJ nº 03.521.114/0001-02.

                                   DATA DA ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2023.

Espécie: Contrato nº 17/2022, firmado em 08/02/2023 com KROMAC 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME. Objeto: Aquisição de polpa de 
fruta, sobre responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação; – 
Amparo: PREGÃO PRESENCIAL 008/2022 Lei 8.666/93; Processo: 
CDL: 023/2022; Vigência: 08/02/2023 a 08/10/2023; Cobertura 
Orçamentária: Programa de Trabalho nº 02.005.001.12.361.0005.2.022 
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00, Valor Total: R$ 52.416,00; 
Signatários: Pelo Contratante: IVANETE FERNANDES DA HORA 
SANTOS e pelo Contratado: HAMILTON BOY OTZ JUNIOR.

Espécie: Contrato nº 006/2023, firmado em 07/02/2023 com firma 
ROCHA E AZEVEDO SERVIÇOS LTDA EPP Objeto: prestação de 
serviços de salvamento aquático (guarda vidas), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito – 
Amparo: PREGÃO PRESENCIAL nº 096/2022 Lei 8.666/93; Processo 
CDL: Nº 170/2022 Vigência: 07/02/2023 a 06/05/2023; Cobertura 
Orçamentária: Programa de Trabalho nº. 2.007.001.04.122.0001.2.049 
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00, Valor Total: R$ 239.746,50; 
Signatários: Pelo Contratante: JUNIOR LUIZ ALADOGA o Contratado: 
SERGIO BATISTA AZEVEDO.

Espécie: Contrato nº 16/2023, firmado em 08/02/2023 com KROMAC 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME Objeto: aquisição de açúcar e 
descartáveis, SOBRE RESPONSABILIDADE DA GERÊNCIA 
MUNICIPAL; Amparo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 Lei 
8.666/93; Processo: CDL 0008/2022; Vigência: 08/02/2023 a 
08/08/2023; Cobertura Orçamentária: Programa de Trabalho nº 
02.010.001.04.122.0001.2.072, Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 
Valor: R$ 16.000,50; Signatários: pelo Contratante: MARCOS VINÍCIUS 
OLIVEIRA DA SILVA e, pelo Contratado:HAMILTON BOY OTZ JUNIOR.

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NIVALDO CAETANO CARDOZO
SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E

 SERVIÇOS PÚBLICOS

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUNIOR LUIZ ALADOGA GONÇALVES
SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

MARCOS VINÍCIUS OLIVEIRA DA SILVA
GERÊNTE MUNICIPAL
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.896 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar em favor do Instituto de Previdência do 
Município de Carapebus – Carapebus PREV.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de suas 
atribuições legais e com base no preceituado no art. 2º da Lei Municipal 
nº 774/2023 e no parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 DECRETA:

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar na importância de R$ 398.000,00 
(trezentos e noventa e oito mil reais) para dotações orçamentárias 
constantes no Anexo I.

Art. 2º - Os recursos para atender o artigo 1º serão provenientes de 
anulações totais ou parciais de dotações constante no Anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

   
           Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 09 de fevereiro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO
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